
eM.s.Al-
FLS N9

Santo Antônio doI GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um ' tempo, construindo uma :-ru,, .i história

AOM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 038/2020

DA: SECRETARIA MUI\ICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a aquisição de 0l (um) ventilador pulmonar em caráter
emergencial para atender a Unidade de Saúde no combate a pandenia do COVID-I9, solicitamos
a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação atÉvés de Certidão se existe
rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiLria(s) que ocorrení(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,07 de abril de 2020.
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I Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020
PORTARIA N".256/20I7.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

RESOLVtrl

a Artigo l" - NOMEIA a Sr'. ELAIIYE DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁNA DE SeÚOg desta Prefeitura,

conlorme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninistraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

o GAtsINETE DO PREFEITO
t. -1 t) .IULHO DE2OI7

§r A
Pl{ ti If TO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AÚnrinistraçào e Planejarnento e Publicada por atixação ern
local de costume, confonne na legislação ern_vigoI.
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e-mail
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:p .gov.brr toniodoleste.mt

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- l0B0 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

MIGUEL JOS[, BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Crosso, no uso
de suas atribuições legais.
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ÁítlF 3c - Esta PoúaÍia enlÍa em vlgor oa drla de sua Publlcaçào.

Artigo {'- R€vogâm- se as disposiçõês em contrárlo.

RÉGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.S É.

GAAI ETE OO PREFEITO

EM: 03 oÉ JULHO DE 2017

MIGUÉL JOSE ERUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrada ng Sectetaria de Admini§lrâFo e Planejamenlo e Publicada

poí alixaçào em local de coslume, coníorme na leglslação em vigor.

RONALOO MÀRTINS DÉ AMORIM

GERENTE DÉ CIOAO€

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA N.o 258'2.017

oÉ: 03 OE JULHO oE 2.017

OESIGNA SERVIOORÉS RESPONSÁV€IS PELÂ GUARDA E I,JTILIZA.

.íJO DO CÉRTIFICAOO OIGIÍAL OA PREFEITURA I\4UNICIPAL E OO

trrr,ro ,urutatpoL sR. rútGUEL JosÉ aRUNETTA É oÀ ourRAS
PRovtDÊNCtAS.

MIGUEL JosÉ BRUNETTA, Prefeito líunicipal de Santo Antônio do
Leste, Éstado dê IUãto Gíosso, no L,so de suas atíibuiçôes legais e;

Considerando a n€cessidade de utilização do Cenlticado ÔigÍtal pâra

o envio de informeçõês desta Píefêituía, especificaorente em relação
aos atos de Coordeoadoíia de Recursos Humanos e contabilidade,

coosiderando a emlssão dos ceítificados da Preíeitura e do Prefeito
l,luniclpal, cuia Íêsponsabilidade dos mesmos ê pessoal;

RESOLVE:

Anigo 1'- Oeslgnar o servidoÍ efetivo lzala BoÍges da Silva - Conta-
dor, a servidoÍã cont.atada Paula Layslany Oliveira OelíÍon - Cooí-
denadora de Recursos Humanos e o servidor eÍetivo Vilmat dê Souaa

- Cooadêíâdoí d€ AÍrecad8ção de Tributagão e Cadastro pâre utlÍza-
rem ê olanleÍem a guarda dos ceítificados digitais vigent€s ênr nome
da PaaÍsltura ê do Sr. MlgtielJosê Brúneta - Pr€fêito Municipal.

alcm 
nomÊ da PreÍehuÍa Municipal.

ÀfiiSo 2'- Os cenificedos deveráo seí utilízados ünica e exclrrsiva-
lente pâÍe Íiírs de encaminhamento de dados aos órgâos compsten-

\r tes que sâo de rosponsebilidâde do municlpio.

AÍtigo 30. Os sÊívidores íesponsáveis deveaâo comunicaÍ imedlata-
mente à administ açáo todo € qualqusr indlcios d€ iírogulaíidades
ou anoímalidade que üvêÍêm conhêcimênto êm íelação à utilizâção e

guarda indevida dos certificados digilais.

Artigo 40 - Daterminar que a Secretâ.ia Municipal de Administração ê
Planeiamento qUe tome as providênciâs nêccssáílas paía o cumpri-
nlonto desta Portaria.

Artlgo 50 - Esta Portaíla entrará em vigoí na dâta da suô publicação,

Artigo 6" - Revogao.se as disposlções em contrárlo.

GASINETE OO PRÉFEITO.

EM: 03 DE JULHO OE 2.017

MTGUEL JosÊ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DÉ SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIÂ N'. 25712017.

OE: 03 DE JULHO OE 2017.

coNcEDE A sERVtooRA púBLlcA PAULA LAYSLÂNY ollvÉlRÀ
DELMoN FUNÇÃo GRÂÍtÊtCADA E oÁ ourRÂs PRoUDÊNctAs

MlcuEL JosE BRUNÉTTA, PíeÍelto Munlcipalde Santo Antonlo do Le§-

le. Estado de Iúato Grosso. no uso cle suas altlbulções legels.

RESOLVE;

Artlgo 1" - CoNCEDER a servidola pública PAULA LAYSLANY ouvEl-
RA DÉLlvlON Função GratiÍicada no valor d€ R§ 800,00 (oitocentos)

reâis conÍoímê Lel sob n'. 415/2013 de 02 de abÍil de 2013 pârã resporl'

de. pelo c?rgo de CooRDENADoRA DE RECURSoS HUMANOS desta

P.eÍeituÉ Municipal de Santo Antônlo do Gsle - MT

Artiqo 20 - Determloar a Secíetada Municipal de Adminlstração e Pl8n€ia-

menlo que Iome as providéncias oêcessáíi8s Para a exeqrção desla Por-
laíia

Aítigo 3" - Eslâ Portrria enlía em vigor na dsta de sua publicaÉo.

Artigo 4" - Revogem - se es disposições em coôtrárlo,

RÉGISÍRA§E

PUELICA.SE

CUMPRA§E,

GAEINETE OO PRÉF€ITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017.

MÍGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

RegistÍada na SecÍetârla de AdminlstÍaçào e Plâne.larnento e Publlcrda
por efixaçãc ern local de coslume, conÍoÍme na ,egislação em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GÉRENTÉ DE CIOAOE

RESOLVE;

Artiso 10 - NOMEIA a Sf. ELAINÉ OÉ FATIMA MORS. pa.á Í€spoode,
pelo caígo de SECRÉTARIA DE SAúOÉ desta PreÍeituÍa, conÍome o
Anexo ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembÍo 2001 e súas al-
leÍaçôes.

Artigo 2ô - DeteíminaÍ a SecÍelEria Muolcipal de Admlnistraçâo e Planeia-
mento que lome as pÍoüdências necesgád?s pâca a exeeÉo desla poÍ-
taíia.

Artigo 3'- Esta Portarla enlÍa em vigoa na data de sua pubfrcaÉa.

Artigo 4o - Rêvogam - se as disposiçõês em contério.

REGISÍRA.SÉ

PUBLICA.sE

CUMPSÁ-SE.

GASINETE DO PREFEITO

EM:03 OE JULHO 082017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglstíada na secrelaria de AdmlnlstíaÉo e Planeiamento e Pubfcádg
poÍ a,ixaÉo enl local de costume. coníoíÍÍle na legistagão eíIl vigoÍ.

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARÍA NO.256/2017.

DE: 03 DE JULHO oÉ 20'17.

parágíafo único - A sêrvidorã pâule Layslany otiveira oetmon - co- MIGUEL JosE BRUNÉTTA, PíeÍello Municipal de santo Antonlo do Les"

ordenadoaa de Rêcursos Humanos uülizará somente o ceÍiíicado dl- 
: le' Eslado de Malo Grosso no uso de suê§ 8líibuiçôes legsis'

diaíiomunicipel.oíg/muamm . www-amm,oíg.bí Assinado Ogilatmenle
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ROTgLOO MARTINS OE AMORIM

GÊRENTE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA N%55/2017,

DÉ: 03 OE Jt LhO OE 2017.

TRÂNSFÉRE O (a) SERVToOR (A) PÚSLlcO OE SECREÍARIA É OA

OUTRÂS PROVIDÉNC'AS.

MIGUÉL JOSE SRUNETTA, PÍeEilo Munlcipal de Saoto Antonio do Les-

le. Éslado de Malo Grosso. no úso de eras alribuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1'. TRANSFERIR a seÍvidora püblica ELAINE 0E FATIMA MOR5
da SecíelaÍia Municipal de AdmioislÍação e Plâneiameoto pata píestar

seus serviços na Secrelaíia Municipalde Saúde desle munlclpio.

Áítlgo 2'- DêleÍminar a Sêcretaria Municlpalde AdmlnlstraÉo e Planeja-
ínento que lome as providências oeces§áaias pare a exeqrçào de§la poÍ-

laÍia.

Artlgo 3'- Eslê Podâria enlÍa em vÍlor nâ data de suã Publlcação.

-8loo 4t - Revooam - so as disoosicõ€s sm contíáíio.

--EEtSTRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GASINETÊ OO PREFEITO

EM: 03 OÉ JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Resistiâda nã Sêc.êtada de AdminislíaÉo e Planeremento e Publicada
poí afxaÉo eln loc?l de coslume, cooíorme na leglslaçào em visoí.

RONALOO MÂRÍINS DE AMORIM

GERENTE OE CIDADE

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Rêgistrada nâ SecÍelada de AdmlniskaÉo e Planejemento e Pubficrda
poÍ afixaÉo em lo§al de costume. coflÍoame na leg,sleçáo em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

GERENTE OE CIDADÉ

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÀO FÉLIX OO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ SÃO FÉLIX OO ARÂGUAIA . UNIOÂOE
DE CONTROLE INÍERNO

CONTRÂTAçÂO PARÂ ATENDER NÉCÉSSIDAOE TEMPOúRIA É
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLÍGO - EXTR.ATO DO 30 ADITIVO

EXTRATO DO 3' AOITIVO AO CONTRATO TEMPOúRIO DE PRE$
TAÇÃO OE SERVTÇOS No 021/2017, PÀRA ATENDER NECÉSSIDAOE
TEMPORARIA E OE ÉXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARA-
GUAIA - JANAIIZA TAVEIRA LEITE, PÍeíeita Munjdpal

CoNTRATADIú ARICELI OLIVEIRA GOMES. grasileird. SolteiE. SeNi-

ços Gerals. íesldenle e domiciliada na Rua MaÍia Dlas maÍinho. no 318 -
Casa da Rosilda - CEP 78.670-000 - Cenlro,6m Sáo Félix do tuãgusis
(MT). com CPF n' 722.532.661-9'l e ldenlldEde no 4.623.379 - OGPC-GO.
inscíita no PIS/PASEP sob 

^c 
2.092.702.552-8. fiascida no dia 2108/1985

CONTRÁTO TEMPORÁRIO NO O2,I/2017

CONTRÂTO émllldo em 10 de jâneiro de 2017. com VGÊNCIA de 1 mês
e 21 dias, lnlciando em 10 de ianel.o de 2017 e term:nando em 10 de mar-

ço de2017. com CARGA HORÁRlA de 40 (quarenta) hoÍas semanais paía

: um REMUNET{AÇÁo MENSAL de RS 937.00 (novecento§ e triota e sete
, íeais).

1o AolTlVO emilido em 01 de março de 2017, com ügência adescida de
mais 1 mês e 2 dias, iniciando em '1o de rnaÍç! de 2017 e lerminardo em
03 de abíil de 2017, com CARGA HORÁR|A de 40 (quareota) hor-ds sê-
manais pa,-ô uma REMUNÊRAçÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenlos e
trlnta e sele.eals).

20 ADITIVO emilido em 03 de abnl de 2017. clm vüJêociâ acíescids de
mais 2 meses e 2 dias. lnlciando em 03 de abíilde 2017 e lerminando em
05 dê ionho de 2017. com CARGA BORÁR|A de 40 (quaÍenra) hoíEs sê-
manais para uma RÉlvluNERAÇÂO MENSAL de RS 937,00 (novecertos e
lrinla e sele reals).

DATA OE EMISSÀO DO 30 AOITIVO AO CONTRATO ORIGINAL: 05 dE
junho de 2017

. PRAZO DÂ NOVA VIGÊNCIA OO 30 AD|T|VO: OÉ 05 de iunho ds 2017

; A 03 de i,rlho dê 2017 - 28 dlas

CARGA HORARIA NA vlcÊNctA Do 30 AotTtVO: 40 (quaÍeols) horas
semaneis

REMUNERAÇÀO MENSAL NA VIGÊNCIA OO 30 AOIT|VO: RS 937,00
(novecenlos e lrintâ e sele Íeais)

FUNÇÂO: AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (SERVIçOS GE-
RAIS). em CARÁTER TEMPORARIO.

LOTAçÃO: SECRETARIÂ MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO E AS-
SISTÊNCh SOCIAL . CENTRO OE REFERÊNC:A ÊSPECIALIZÂOA DÉ
ASSISTÉNCIA SOCIAL (CREAS), podeodo também prêstâÍserylços. coÍr-
íoímé alribuição da §ecíelaria. no CRAS, Centío d6 Côflvivência. SEOE e
oulías Unidades dâ Secíetarla

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARIA N",289/2017

DE: 03 DE JULHO OE 2017

CONCEO€ FÉRIAS REMUNERADAS A (O} SERVIOOR (A) ANTONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

|raa ,oae 
"*U"ETÍA, 

PÍeÍeío Municipal de santo Anrônio do Les-
iE: Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas atribuiçtes legais.

r RESOLVEi

ArL 10 - Conceder Íéíias a (o) seNidor (a) ANÍONIO PAULO MUSS-
COPP,en 0'310712017 a 0110812017. com periodo aquisilivo de 10105/2016

a 09105/2017. com ÍêloÍoo es suas alividades em 02 de agoslo de 20'17.

Pará9Íâío Únlco - O (A) seívidor (a) acima citado (a) íecebeÍá o adldonal
de íéíias píevlsto em Lel.

Art. 2'- Oelerminar aos óígãos competenles que toÍl€ ás píovldências

recessáílas paía 3 execução desta poílaíia-

AíL 3'-Esla Poíaria enlra em vigoÍ na dale de sua publlcaÉo, revogaodo
as disposlções em conlÍâÍio,

REGISTRÁ-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

ÉM: 03 OE Jl.rLHô DE 2017

daariomunicipal.oÍ9/muamm . www.amm.oíg.bí 298 Assroado OagitalÍr!ente



PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2020

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREZADO SECRETÁRIO

SÊCRETARIO MI]NICIPAI-

Prt.s.At
FLs N9

ADr^. 2017 / 2020

combate a pandemia do COVID-19, conforme solicitação e
que existe rubrica orçamentaria Secretaria

Ll
Santo Antônio cloI Vivendo um r , tempo, construindo uma nc",L história

GOVERNO MUNICIPAL

Objetivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, onde nos solicita
disponibilidade financeira para a aquisição de 0l (um) ventilador pulmonar em caráter emergencial
para atender a Unidade de Saúde no
termo de referência em anexo, informo
para que efetue os trâmites necessários,

e

Prefeitura de Santo Antônio do [Éste-MT,

lhulPeioCmiadrtiilv;

de abrit de 2020.

SILVA
E FINANÇAS

PORTARTA N. 40020 t9 DE 01túD0t't

de



GOVERNO MUNI CIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020

PORTARIA N".4OO2OI9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JO§E BRUNETTA,
hefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

Santo Antônio clo tffiã

-'r--.
\

a

CORREIA DA SILV para
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Adminisaação e P
ponaria.

publicaçào

IA DAVID PAULO
E ECONOMIA E
5312001de 28 de

Municipal de
a execução desta

ugor na data de sua

s em contrário.

C

EM:0

L

!

Registrada na secretaria de stração e P
local de cosnme, conforme na legis

N-4.

RO E20

EFE MLINICIPAL

s ORIM

blicada por afixação em

E E
e- pre oniodoleste.mt. gov.br

o Anexo II da

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- l OBO - CEp: 78.ó28-000 - Santo Antônio do l.este/MT
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cNPJr 10.260 05&0001§4

PRÊFEITURA,/REC UFSOS HUMANCS
PORTARTÂ t{' 4m ?019

oÉ: 02 O€ S€lEÀaRO OÉ :t19

llcf.ê JOSE BALIEITÀ Pcaao tlt i:iFl d. Sr.to 
^r!túü 

do L..-
|e. E!|rdo da N.ta Gítaao. nó t É dê la atihiF€s lGgaiô

RESOLVÉ;

Âí'oo 1' , NOUEIÂ o SÍ OÂV|O PAULO CORRÉ|A OA SILVA. p.r. Ír3-
pô,úeí qelo caroo dê SECREÍARIO DE ECONOITI^ E FI|{ANÇAS de.ar
oêícú|fa. conhrír€ o 

^rEro 
.ir Lcl lAltrciper íf al53?S t óê 28 da d.-

aemb|o 2Ú1 G gt.ei âi€r.çôês

Âíligo ? - O.têmnBÍ a S.cÍet ââ MúnÊFd óc Âdmrilt-i§ao G Pl.n ,a-
mênto quê tome aÉ ptoridêÍrc€3 n€ceaaáíraô paaa a ergcrtao ttSaaa 9or

AílOo 3. . E.lô Poíla.ia GíL .m íEor Ãa (h ah É p.rSllraçao.

Aíriqo a. - Rcvoglm - !a .a dtpo.açô.a am êor{r*lo

iEG{SÍRÂ.sÊ

PUBUCA.SE

CUIúPRA§E

GÂSIIIETE OO PRÊFEIÍO

El[i 02 DE SETE,'IBRO oE 2o'tg

Tq,g- JO3E gftT.sEÍT^ PREFETO T'rcF§.
R€ei*aata na a.cÍltaíia d! Ad.!ííia!a!ao a ãüraítcíaa a Praa..iir
por atuaç& êln loc.l dê colll'Ím. conkfic Íria hri.&çáo .m ü!oí.
FOT./ÂLDO MARIINS DE ÂTIORIM

GERFNÍ€ D€ CIOAO€

Àn !! - Ávcôrr o re'npo íc contnDúçào naô coítcoíitrnlê Eabalhado
r,erã s.ívÀro.a Srâ. Ct-ElAllÂn MARIA TAFÂRÉL. pôrbdor. do RG n.
1743561€ SEJUSP/IiÍ. ú.crn ôo CPF lr. 52/f.72.29€7. rúL.Lh
soh rf 3ÁO, aqrr.br,tr a: {S (qualÍo mI quhlÉíb. e c.qúrta,
diâr lqudo3 coúe6rôíÉeííei â t'l lonaa) aÍ83 a 06 (s€ls) ,rE1lja lrG
lempo 6e c.ntnbuçáo co.rtorÍÍE cêtuóào oí€mâr dG Têrn9o cê contÍibú
cà. no 10001260 r 0OO{'lj.l7€ erocdlda ge,. lnstnrro \a.,maióo Seguro

Àí 2 -tsla ponà.t. entra em lBoí ne d.ra dê rua pràtcaçáo. Íêkoôgro-
no scus ehno! . 28 do .go5lo dê 2oí9. rêvoerrúo-a. a3 daooatçõc. Gín

PRÊF€lTlJRÀ,RECURSOS llUMAllOS
PORTARÁ r... 92018 .

I'i;srê€ s.1bre avêôâçào dê ÍoíÍpo dê Contribuçio. nào coÍrcoínLírtê. i
( n rá\o, Jà Srâ. CLi{nar Mãír. TdÍ.rÊl rêrvióofâ pJbr'câ etbtv. óê3te

MIGUEL JOSE ARUI{ETTA prc,e.lo Mudc'oar r. Sânti a,:úrrc do i-es-

r!. .:{.1r.Í: rr_- r,,.,. : r L ::..1. .. I :. t ;;1r

RESOLVE

P.M.§.AI
t15 N!!

llc: sr'r.:ã .2 ',ir'rÍetanã c€ ÂdmlnÉt ãÇào ê Plrnê,erÍÉnb a Ít bf.áda
j.r, r' .à:'- . r'" ..3:recôslirác !_oÍÍorÍnê rra regBlâ§:o em vigoÍ.

e,_ À.Á. :'. ',1ÀrÍtNS ÕE ÂríloÊlNl

-J:;i,. :: ..,.,i,!Á']f-

PRÉFEIÍURA/RECURSOS HUMÂfi OS
PORTÁRIA N' 411'2019

DE: 02 DÊ SETEIiIBRO D€ 2019
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w Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera. 959 - Jardim Bem Vrveí

O4217§2tW1 -@ Exercicio:

Emis.sâo

xn
oTn4r?c?o Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 698
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 302. 5018. 1 123.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.460
Fonte Descricão: Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do G,

Saldo Orçamentário : 35.000,00

a o

c .MT 6221

Atenciosamente,

Coo

CPF:178.266.46L-20

dade
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 038/2020

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO, SR. JOSE ARIMATEIA WEIRA ALWS - PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO

\-. EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de 0I (um) ventilador
pulmonar em caráter emergencial para atender a Unidade de Saúde no combate a pandemia do
COVID-I9, conforme solicitação, termo de referência, e orçamentos em anexo elaborado por esta
secrelaria em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de abril de 2020.

E DE F'A \t.,\ M
retária M pal de S

Ponaria no. 2 17 de 01/0 017

e

!l-r-Z/arr.t---.--'.-...



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 .36210001-90

Page 1

Requisiçáo Responsável

00756/20 ELAINE DE FATIMA MORS
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
AOUISIÇÁO OE UM VENTILADOR PULIVIONAR EIU CARÁTER EMERGENCIAL PARA ATENDER A UNIDADE DE SAÚDE NO COMBATE A PANDEMIA DO COVID -19 , DESTINADO A ATENDER O
CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DO LESTE .MT

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do PÍoduto
DescÍição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 OOí.O32.25O 00020436 VENTILADOR PULMONAR -DO TIPO PRESSOMETRICO E VOLUMETRICO , VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSA
DO . CICLADO A TEMPO . VOLUIUE PRESSAO E FLUXO COM MONITOR GRAFICO DE VENTILACAO LCD COLORIDO SEN

0 11

SIVEL AO TOQUE , QUE POSSA VENTILAT PACIENTES INFA s(NE

Sec

L PEDIA COS E ADULTOS

Presidente o Almoxarifado

!F',â=
2tçt.F

,c

( (

Solicitação do Materiais / Serviços

Data

07 t04t2020

UNID 1
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FLs N9.

RUE

1. DO OBJETO

1 .1 . Aquisição de 01 (um) ventilador pulmonar em caráter emergencial para atender a

unidade de saúde no combate a pandemia do covid-19, destinado a atender o centro
municipal de saúde de Santo Antônio do leste - MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O presente instrumento tratará diretamente do processo de aquisição de um
ventilador pulmonar, visando mais eficiência e um melhor serviço no combate a
pandemia e ações imediatas contra o novo CORONA VIRUS (COVID-19), desta forma
o municÍpio poderá colocar em suporte de vida, os pacientes com dificuldades
respiratórias, muito comum em casos mais avançados da infecção por COVID-19;

2.2 Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde e direito de todos e
dever do estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei
Orgânica da Saúde) delineia os princípios do Sistema Unico de Saúde, reconhecendo
em seu artigo 2o que o direito à saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

2.3 Sobre a contratação direta com dispensa de licitação com fulcro no aft.24 inciso lV
da lei 8.666/93, arl. 40 da Lei no 1397912020 incluÍdo pela medida provisória no 926 de
2020 e Decreto Municipal no 01812020, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais);

2.4 Tal solicitação tem por objetivo atender as demandas do Departamento de Saúde
com vistas ao combate a pandemia do COVID-19.

2.5 Diante de todo o exposto, encaminhamos o procêsso, versando sobre Aquisição do
Equipamento RESPIRADOR PULMONAR para a Unidade supracitada pela
Administração Municipal de Santo Antônio do Leste.

3, DA ESPECIFICAÇAO

0002043ô 01

CÓd- TCE UNID EOUTPAMENTO/ DESCRTÇÃO MTNTMA QUANT
VENTILADOR PULMONAR - DO TIPO PRESSOMETRICO E
VOLUMETRICO. VENTILADOR PULMONAR
MICROPROCESSADO, CICLADO A TEMPO, VOLUME, PRESSAO
E FLUXO, COM MONITOR GRAFICO DE VENTILACAO LCD
COLORIDO SENSIVEL AO TOOUE, QUE POSSA VENTILAR
PACIENTES INFANTIS (NEONATAL), PEDIATRICOS E ADULTOS,
AJUSTADO PELO OPERADOR, COM FUNCIONAMENTO POR
REDE DE GASES (AR E OXIGENIO) DE ALTA PRESSAO, O
VENTILADOR DEVE POSSUIR SISTEMA DE COMPENSACAO DE
COMPLACÊNCIA, CoMPENSACAo DE VAZAMENTo,
COMPENSACAO DE VAZAMENTOS EM VNI (VENTILACAO NAO
INVASIVA), AUTO.TESTE PARA DETECCAO DE VAZAMENTO NO
CIRCUITO RESPIRATORIO, SENSIBILIDADE DE DISPARO A

01

P.M.S.Al-

TERMO DE REFERÊI,ICIR
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4.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrâo
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unitlade 05 Secretaria Mun. de Saúde

Funcional
programática

10.302.s018.1123 Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e
Equipamentos para Média e Alta
Complexidade

Ficha 698

Despesa/fonte 4.4.90.52

5. ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAÇÃO

5.1 . O objeto desta aquisição será fiscalizado por servidor designado pela administração, a
qual se reserva no direito de contratar técnico especializado para tal respectiva atividade.

6. ENTREGA.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos equipamentos ou moveis hospitalar deverá ser de 70 (setenta)
dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho ou da NAD - Nota de
autorização despesa serão recebidos provisoriamente, mediante termo assinado pelas
partes, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as
especificações. Uma vez estando comprovada a adequação do objeto aos termos

FLUXO E PRESSAO, FLUXO EXPIRATORIO COM AJUSTE
MANUAL E/OU AUTOMATICO, CURVAS DE FLUXO: MANUAL OU
AUTOMATICAS PARA PC (PRESSAO CONTROLADA), PSV
(PRESSAO DE SUPORTE) OU DOIS PADROES DE FLUXO
QUADRADO E RAMPA, LIBERACAO DE FLUXO A 1OO% DE
OXIGENIO, TEMPORIZADO, COM INIBICAO DE ALARMES E
RETORNO AUTOMAÍICO PARA CONCENTRACAO ORIGINAL,
FLUXO CONTINUO OU BIAS FLOW, FLOW BY, LIBERACAO DE
FLUXO CONTINUO.COM PONTO FIXO EM 4OC

TEMPERATURA ELETRONICO DAS TEMPERATU
ACIONADAS ATRAVES DE UM TOQUE

DISCADOR SISTEMA AUTOMATICO
TELEFONICAS VIA CENTRAL TELEFONICA, LINHA FIXA DIRETA
OU CELULAR, PARA ATE NOVE NUMEROS SEMPR

UIPAMENTO ALARMAR POR TEMPERATU

ELETRICA, NO MINIMO 36 HORA§

N

ATINGIDAS
o L S

E o

, REGISTRADOR DE

T
E T

RAS Iu Í\rA F
ÀrÀx IM

UE REALIZA IGACOE

QUE

ARA FALNCIA PSISTEMA DE EMERG A DE ENERGIA

GOVER
Vivendo um novo

ADM_ 2017 / 2020

4.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e poÍ fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Equipamentos e Material Permanente
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contratuais, os objetos serão recebidos defi
partes.

07 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA.

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obt'igações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licÍtação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçâo imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especiÍicaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;
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oB - oBRrcAÇÕes oe CoNTRATANTE:

8.1 Fiscalizar a êxecução do objeto, nos termos do disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93,

através do Fiscal do Contrato e Almoxarifado;
8.2 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo e anotar em registro próprio as falhas detectadas, conforme Lei

8.666/93;
8.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informaçÕes relativas ao fornecimento do objeto,
sem que tal atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a aÉo
da contratada;
8.4. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do fornecimento do objeto,
acompanhamento este que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas
quanto aos danos que forem causados à contratante ou a terceiros.
8.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a plena

execução do contrato;
8.6. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o
cumprimento das obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto,
podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificaçôes e condições estabelecidas;
8.7. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condiçÕes de preço e ptazo
estabelecidas neste Termo de Referência, após conferência e o atesto pelo Almoxarifado
Central e o Fiscal do Contrato.

09 - PAGAMENTO:

9. 1 A Administração efetuará o pagamento a vista, após o recebimento do produto,
devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal à será atestada
pelo departamento responsável.

10. DAS CONSTDERAçÕES Frruels:

'10.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

'10.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compÕem, tais como
de embalagem, frete e seguro paÍa entrega do bem no local indicado, bem como todos os
encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc...).

Santo Antônio do Leste- MT, 25 de março de 2020.

tne deF ma Mors
de Saúde

onatia 256120 de 05 dejulho 2017



Presidência da República
Secretaria-Geral

SubcheÍia para Assuntos Jurídicos P.M.5.A.L
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LEI N" 13,979, OE 6 DE FEVEREIRO OE 2O2O

rro cooplladq

,,u!a'eds ffi:ri:,yi.,*T#i';ii§;'.1l:"J:T:J]l:"1;""ffi§'"ff"Íffi::i.syir,3
:gulamenlo

o PRESIOEi{TE DA REPÚBLrcA Faço sab€Í qu€ o cong.esso Nacronal decÍeta e €u §anciono a seguint€ Lei:

Art. 1. Esta LÊi dblio€ sobro ss modldas qu€ podeÉo s€Í adotadas para entrentamênto da 6m6rgênoia d9 sâÚde pública d€ imporuindâ lntemado,Él deconBnt6 d
,ronavlÍus responsável polo suÍto de 2019.

§ 1' As mêdidas êstab€lêcidás nssta Lei objsüvam a proteção da coletiüdade.

§ 2' Ato do Ministro de Estado da Seúdê disporá sobÍe a durâção da situação dê êm€rgânciâ de sâúdô plrblics de que taata €sta L€i.

§ 3o O píazo de que hàta o § 2 deíe aÍliJo nào podeÍá seÍ supeÍioÍ ao dêclarado peia OrgEnizaçáo Mundbl do Saúdê.

. An.? Para 6ns do disposto neste Lêi, con§idd-á-sê:

.. I - isolamento: separaÉo de possoas doentes ou contaminadas, ou de bagagena. m€ios de tÉnsporte, mercâdoíias ou êncomendas postais aÍêl6dgs. dê outÍos, d
lneira a evitar a contaminaÉo ou â paopagação do coíooâvlrus; e

ll - quârentena: rcstÍtÉo de atividades ou s€paraçáo de pessoas suspeitas de contaminâção dâs pessoâs que não 6slejam doentês, ou de bagagens, coÍúâneres. animai!
:,.os de tíanspoÍte ou íneÍcadorias suspeitos de contamanâÉo. de maneirá â evitaÍ a possível contâminaçáo ou a propagEÉo do coÍon€virus.

, {áEíaÍo único. As definicóes eslabelecidas pelo AÍtilo 1 do Regulamento Sanitário lnlemacional. cüslântê do A0CI9_@g@_!:_Lgg!2. d€ 30 de janêim.de 2O2l
.i\r6e;o dEposto nestrâ Lei. no que @ubeÍ

iái{*.â€-

An- 30 Para enIÍentâÍnento da emetgêoda do saúde püblica do impoítalncia intemâcional dêcorÍentê do @íoíravlnr§, as autoridad€s poderão adotar, no âmulo do suê
".petências, dentíe outÉs, as seguintês mêdidas: (RgoêBg_dêOapela Medida ProvisôÍiâ no 926, de 2020)

I - isoliamento;

ll - quarentera;

lll - doteÍminaÉo de íêalizaçâo cornpulsóÍiâ de:

. e) exames médrcos;

b) testes laboratoíiais; . -.í

c) coleta de aÍnostrôs clÍnicas:
.:r

' d) vacinaçâo e oulras medidas proíiÉlicas; ou

, ê)tÍatiamentos málicos especificos; 3

i
\/íV - osludo ou inveskaçáo opidomológica;

V - exumâÉo. necrcpsia, cíemação s ÍÍran€F de cadáveÍ; 
j

r:.eC€{ie€+€âeê6g-€eÍ€F€á0§i

vl _ rc§tÍiÉo gxcêgcional e tompoéria,_confoíme r€@mêndaÉo téciica ê fundamêntada da Agência Nãcional d6 Vtgitsncia sanitária, por rcdoviag, portos ou agroroda: (BelqÉS_dadaoela Medida PÍovisória no 926. de 2020)

a) enlrada e sáida do Pais; ê (lncluído oelâ Medida Proüsónâ no 926, de 2020)

b) locomoção inter€stadual6 intemunicipal; {tnctuído o€tâ Medida provisóíiâ no 926. dê 2O2O)

vll _ requisiçáo de bêns e soMços de pessoâs natuaais ê jurÍdicas. hipót*ê em quo será gaÉnüdo o pagamento poíeaioa de ind€niza@ justa; e

Vlll - autoíizaçáo oxcepcionale teÍnpo.*ira íÉra a importaçáo de Fodutos sureitos à vigilância sãnitaíia som €gistÍo na ANlsa. dêsde quÉ:

a) regastsados por auto.idade sanitárie êstrang€ira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

,.^9J§,T19::ryIlyj-ne§te-arligo_somentepoderãoserdeterminadascombas6omevidênciascêntlficâseomanálissssobrêasiníoíÍlaÉôsesrratóglcasemsa:r'Í /eÍáo seÍ lmiladas no rempo e no êspeço ao mínimo indispensável à promoçâo e à p{€§6I1,'açào de saúde públicÊ.

§ 2' Fi"a, assegurádos às pessoas afetadas pelas medidas prevista§ neste artigo:

I _ o direilo de serem iníormada§ peímânentêmente sobre o seu esiado de saúde e â assistêncà à Íamilia conÍorÍn€ rêgulâmonto:



,nslanre oo Anero ao uecÍerc n- ru-z rz.-qrjrll.llqEoEÍIr-cglu4.c.

§ 3" Será considerado fâlta justificada ao sorviço público ou â atividade laboral fiivade o período de âusêncie decorente das medidas previstas nesb ânigo.

§ 4. As pessoas deveíão su,eitâÊse ao cumpíimento das medidas previstas neste artigo, ê o descumprimeôlo d€las acanetaíá responsabilização. nos temos pÍevistos ei

§ 5o Ato do Ministro de Estado da Saúd€:

I - dasporá sobre as condições e os píazos aplicáveis às medidas previslas nos inciso§ I e ll do caput deste artigo: e

ll - concedeÉ a aulorizaÉo a que se rêíere o inciso Vll! do caput desto artigo.

P.M.S.A.L
TL§

§ 60 Ato conjunto dos Ministros de Estado dâ Saúde. da JustiÇa e Seguíança Públicâ e da lnÍaeslrutura dispoíá sobí€ a medida píevi§la no inciso Vl do caput

:{aças-dêdap€!ê-l{edidê-MÍiê-!:-922, de 2020)

§ 6.-A O alo coniunto a que se refere o § 6. podeé e§label€c-er delegaçáo de compelência para a resolução dos casos nele omissos.
:PJ. de 2020)

(lncluido psE-llÊOElaPÍeyi§Ílli

§ 7o As medidas pr€vislas neste artigo pod€ráo seí adotadas

l- pelo Ministério da Saüde:

ll - pelos gesiores locais de saúde. desde que autorizados pelo Ministéío da Saúde, nas hipóteses dos incisos l. ll, V Vl e Vllldo cáput deste artigo; ou

lll - pelos gestorcs locâis de saüde, nas hipóteses dos incisos lll, lV e Vll do cãPut deste artigo.

§ 8o As medidas previ§tes neste artigo. quando adotadas, deveÍão resguaÍdaí o ex€rcício e o funci,f,naínento de sêíviços públicos e âüvidades essenciais
I 1,1€droa PÍovisóíia n'926, de 2020)

, 90 O Presid€nte da Repüblicâ disporá. medienle decíeio, sobre os serviços públicos e alividades essenciâis a que sê teÍeÍêm o § 80

\rê !:126. de 2o2o)
llncluido pclÀllclkl

§ 10. As meclidâs a que se ÍeÍerem os incisos l. ll e Vl do caput, quando afetarem a execução de seÍviçls pÚblicos e atividades essenoais, inclusive as rogulada!
::cedidas ou auloíizaclas. somenle pode.áo ser âdoladas eín ato especifico e desde que em articulaÉo prévia com o órgão regulador o! o Poder @nctdentê o
::cri:adoÍ. iL ,.rlJier pela lúea:oâ Prc,v sóna n'926 !g ?!!!

§ 11. É vedada a reshção à circulação de trabalhadores que possa aíetar o Íuncionamento de serviços públicos e atavidades essenciais, defnidas nos lermos do dispost
, a 9". e cârgâs de qualquer esÉciê que poss:im acarÍetar desabastêcjmenlo de gêneros necessários à populaÉo. (lncluido pÉlÀ[4Ed]daElgyÊIied92§. de 2020)

Ad. 4" Ê dispensável a licitaÉo pâía aquisição cle b€ns, seNiços, inclusive de Êng€nharia, e insumos destinados ao enfíentamenlo da emeígência de saúde públicâ d
.oíáncra intemacional decoÍenle clo c-oronavírus de que tÍala esta Lei. (Brdaçasjedapdo_!deod?_e&!§9!a-d9?§. de 2020)

§ 10 A drspensa de licitaçáo a que se reíeÍe o caput deste aíigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perduíâr a emergência de saúde públicâ de importãnci
:'racionâl decorrente do coronavirus.

§ 2' Todas as contratações ou aquisiçôes realizaclas com íulcro nesta Lei serào imediatamente disponibilizadas em sÍlio oficial especíÍico na rede mundial d
.)utadores (intemet), contendo, no que coubeí. além das inÍormaçôes pr€vistas no §-I !1q34,-q:!ê-tÊllf_l2l?2, de 18 de novembro cle 201'1. o nome do conlíatâdo.
., ero de suâ inscrição nâ Receita Federal do Btasil, o prazo conkatual. o valor e o resp€ctivo processo de contretâção ou aquisiÉo.

-i- § 30 Excepcionalmente, seÉ possivel a conkataÉo de fomec?dora dê bens, seíviços ê in$rmos ds emprcsas que êstsjam com inidoneirade dêclaÉda ou com o direit
: ÍJa:'ticipar de licitaÉo ou contrataí com o Poder Público susponso, quando se tíatar, comprovadamente, de únicâ fomecedora do bem ou serviço â sêÍ adquiÍllo.

E 'r_elÂl{cdrdafiqsaltê 
jI]}46 ce 2020)

Vprt. lo-l A aqulsrção de b€ns e a conlralação de servaços a que se reteÍe o caput do art.4'não se íestíi ge a equipamenlos novos, desde que o íomecedoí s
sconsabilize pelas plenas condições de uso e íuncionamento do bem adqukido. (lncluido oela Medida PÍovrsóriâ no 926, de 2020)

AÍt.4'-B Nas dispensâs de licitaçáo deconentes do disposto nesla Lei, presumemse atêndidâs âs condiçôes dê: llncluÍdo pela!!erl&la.lPlayisgÍie!1920, dê 2020).
J

,. I - ocorréncia dê situsÉo de emeígência; {lncluido ÊqlÀ!!9d&laPÍgyisÍtia_fl920, de 2020)

ll - necessidade de píonto atendimenlo de situeção de eÍneÍgêncie; (lncluído oelâ Medide Pmvisória n, 926, de 2020) :

lll - exisléncja de nsco a seguíançe de pessoas, obras, prêstaÉo dê serviços, €quípamentos e oulros bens, públioos ou paÍtio.llares: ê (lncluido pgle-!!9§!iç
:i,,d n'926. de 2020)

' iV - limilãção da contâbção à percêla nêcêssáíia ao atendimento da situaçáo de emergênciã. (lncluido pe!ÀlJerlidae&yisÍtda-Â192g. dê 2020)

Ad. 4o-C Paía as conlrataçôes de bens, serviços e insumos necsssários ao onírentamênto da em€ígênciâ de que trata esla Lei, não sêíá exigida a elaboraÉo d6 êstudi
:,1micares QUânô * htar de bens e seÍviços comuns. (lncluido oeia Medila Provisórie no 926, de 2020)

A.t. 4o-D O Gerenciâmênto de Riscos da contÍatação somênt€ s€rá exigível durante a gesüio do conlÍâto. (lnduido p!âlJg![dq_eÍgrisgIb!:92Ê, de 2O2O)

A.t- 4'-E Nas contrataçõês paía aquisição dê bens, serviços e insumos nec€ssáíios âo ênÍientamento dâ êmergênda que trata esta Lei, sêni admiüda a apresentação I
I io de referência simplilicado ou de pÍojeto básico simpliícâdo. (lncluído oela Medidá PíovisóÍia n.926, de 2020)

§1" O termo de reÍerência simplificâdo ou o projeto básico simpliíicado a que se íeíere o caput contorá: (lncluido pglalbdldaErgvisqna no 926. de 2O2O)

I - declaração do objeto: llncluído pela À,ledida PÍovisóía n, 926. de 2020)

ll - fundamentâÉo simplaficecla dâ contratrâção; tlnctu,do oela t\Iedrdà Píovisónâ r.926. de 2020)

lll-descriÉo Íesumidâ da soluçáo apíesêntada; ( tncluido p-qla!!er!Oaelqytsetiê!1]32!I de 2O2O)

lV - requisitos da conlratação; (lncluido pqlellÊ§l&|aeIqyi§lfÉ_fl92§, de 2O2O)



§ 3o os preços obtidos a pa í da estimetiva d€ quê lrate o anciso vl do caput não impedem a conlratâÉo pslo.PoderPúblico poÍ vslor€s slrê,riores d€correnlês d

,;i;açàás ocasànàas pete variaÉo de preços. hipótêse em que deverá haver justiircativa nos âutos. (lncluido oêla Medida PÍovisóda no 926. de 2020)

Aír. 40-F Na hiÉtese de hâveí rest ição de fomecedores ou prestadores de seryiço. a autoÍidade competente, excepcionalmenle e mediante juslifcaliva, poderá-dispensê

apres€ntaÉo de d;umentaçáo íehtiva à regularidade fiscat e t.abalhista ou, aindà, o cumpíimento de um ou mâis requisitos de habilitáção, ressalvados. a erigência. d

;.esentraÉô de prove de íegutandade retativa ãseguridade Social e o cumprimento do disposto Íto inciso xxxlll do capgl!-g93alz3!a-lQ9!§l!!gi§iê9. (lncluído oela Medid

:t!ise!! 41928. de 2020)

Art.4o-G Nos casos de ticitaÉo na modatidade pregáo, elelÍônico ou presenciâ|, cujo objeto seja a aquisição dê bgns, soNiços e inslmos necêssáíios ao gnlrgntament

, emeígência de que lrâta esta Lei: os prazos dos pÍoéedi:mentos licitatórios seíão íeduzidos pela metade- (lncluÍdo oelâ Medidâ Provisónã no 926, de 2020)

s 10 euando o prazo o.iginal de que tÍeta o câpul for número ímpaÍ. este seíá aíÍodondâdo parâ o númerc inteiÍo anlecadente. (lncluído p9b-!!9d&b-eÍgfi§Ítial
ra íie 2020)

s 20 Os rocursos dos procedimentos licitatódos .,omenle terão eíeito clevolulivo. (hç!riÍ[Éb-!ú§djdafÍqyi§óÍia-n:-920. de 2020)

,_, s3" Fica dispensada a reatizaÉo de âucliência pública a quese íeíêÍe o aí.39d4 Lei n'8.666,de21 de iunho dê ,993. pará as licitaçõôs d€ que ttâta o cáput.

t|.:!éqo§la_ldÊOda-&A!§sria!1112j. ce 2020 i

Ad. 4.-H Os contÍatos íegidos por esta Lei teíáo pÍazo de duraÉo de até seis meses e poderão seÍ p.oÍrogado§ por peÍíodos srrclssivos, onquanto peduíaí
).êssidade de enírêntamonto doÀ eíeitos da situação de emorgência de saúde públicá. tlncluido oela Medida P.ovisória no 926, de 2020)

\-,1. 4o-l Pâra os conraks decoíÍentes dos pocedimentos prevastos nesta Loi, e administração públicâ podeíá preveí que os contrâtâdos íquem okigado§ a aceitrâ( nq
L.sm-as condiçóes conlratuais. acíésomos ou supíessões ao objeto contíâtado, em até cinquenta por cenlo do valo. inicial afalizado do contrato. (lncluido p€!ê-!!gf!ê
!s4r1l2§. oe 2020)

a) PoÍtal de Compras do Gov€mo Federâl: (lncluido p9!êl!!s!klaPÍ9vl§9tiêd920 de 2020)

b) pesquisa publicada om midia especializâda: (lncluido ôela lvledidâ Provisóía n'926 de 2020)

c) sítios etetónicos especiatizados ou de domínio amploi (lncluido pg!a!!e![OaeIgyi§rl!ia,D:§26. de 2020)

d) contrateções similarcs de oulíos eítês públlcos: ou (lncluido p3!aMc!!de-elgvigtria-e929. de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciai§ íomecedoíes; e (lncluido pqlê-!!c!k!ê..1E@!§9riê-!:92q de 2020)

Vll - adequação oÍçamentáía. llncluido oela Medrda Provisória n' 926. de 2020)

ll - agênte público ou setor prioritaÍamente snvolvido com as medidas de ênírentamento da situaçáo de emergência de quo trata esta Lei
r visóÍra n" 928. de 2020)

P.M.S.A.L
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§ 2. Êxcepcionalmente, med;ante iustificativa da autoridade compelente, seíá dispensada a eslimativa de preços de que tíala o inciso Vl do c.gul. (lncluído psl

tioa Pío!isoria no 926 oe 2024)

Art. 50 Toda pessoa colaboraÍá com as autoridades sanitáÍias na comunicaÉo imecliata de

I - possíveis contatos com agentes rnÍecciosos do coronavirus;

ll - cÍcuta9ão em âreas consideÍadas como Íegiões de conlaminêçáo pelo coronavirus

| - âcesso pÍesencialde agentes públicos encarregados da respostâ; ou (lncluido oela Medida Provisóna n'928, de 2020)

§ 1 ' A obíigâção a que se íeÍere o capul deste artigo estende-s€ às pessoas jurídicas de dirêalo píivado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitána.

§ 2. O Ministéíio da Saúde manted dados públacos e atualizâdos sobre os casos confirmados. suspeitos e €m investigaÉo. relativos á situaÉo de emergência públic
,j,ilária. resguardando o dirdto ao srgilo das iníoímações pessoais.

Aí1. 60 É obíigatóíio o compartilhamento entre órgáos e entidades da adrninislraçáo pública federal, estaduâ|, distritsl e municipêl de dados ess€nciais à identiíicâção d
:..--roas iníectadâs ou com suspeita de iníecção pelo coronaviÍus, com a finalidade €xclusiva de evitar a sua propagaçâo-

Art. 60-A Ficâm estabelecidos os sêgl.rintes limites paía a concêssão de supíimento de fundos e por item dê despesa, para as aquisiçôes e contratações a quê se rgfêre
..!-rt do art. 4". quando a movimentaÉo for Íealizâda por meio de Cartáo de Pagamento do Goveho; {lncluÍdo p€laÀ{e!I!aP@yg)Iiêj192§, de 2020)

I - na execuÉo de seMçps dê engenharia, o valor estabelecido na al!!ea!:!q|!siqlggjaplu!-dg_al!.23-daleij:3§60, de 21 de junho de 1993; 6
:,ia PÍovisória r'926. de 2020)

' - nas compÍãs em geÉle outÍos serviçls. o valor estab€lecido ne alínea'a" do inciso ll do caout do aÍt. 23 da Lei no 8.666, de 1993. (lncluido BglÊ_!!ed&l

V,ã n'e26. de 2020)

Art. 6'-8 Serão alendidos pnoriiariamente os pedidos de acesso à infoímâção. de que trala â Lei n' 12.527 , de 20'11. .elâcionados com medidas de enfrentamento d
i-sência de saüde pública dê que trala esta Lei. (lncluÍdo p€]l!!e!!dê:PÍgyisgrb-d192!, de 2020)

§ 10 Ficarào suspênsos os prazos de rosposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou nas entidades da adminislíaÉo públicá cujos servidores estejam sujeito
. trrrnr de quãrentena. lelelrabalho ou equivalentes e que. necessaÍiamente, dependam de: (lncluido p€lajlÊdidaEÍ9ugtdA!19?9, de 2020)

r: § 2' Os pediclos dê acesso à inÍoÍmaÉo p€ndentes de resposta @m fundaÍnento no dasposto no s 1o deverão seí reiteÉdos no prazo do doz dias. contâdo da alata e
.: for encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a qúe se rêfera o Decreto Legislâtivo no 6, de 20 de mârço de 2020. (lncluído p€la Medidâ PíovisóÍ
'Iji. de 2020)

§ 3" Náo serão conhecidos os recursos interpostos contrâ nêgativa de Íesposlâ a pêdido de informaÉo negados com fundamento no disposto no § ío
dà Provisóíia nô 928, de 2020)

(lncluido pslallsdE

(lncluido pJ

§ 4' Durante a vigência desta Lei, o meio lêgítimo de apresentaÉo dê pedido de acesso â informâções de que Lata o art. 10 da Lei no 12-527, de 2o'l't. se
i, rsivamenle o sistema disponivel na inlemel.{h§udqplelúedjdê]fu9ylsgÍ!ê_d§29, de 2O2O)

§ 5' Fica suspenso o atendimento presenciãla requercntes relativos aos pêdidos de acesso à inÍormaÉo de que líata aleino 12527.!g2E!L (lnc.luído pela Mêdi
j,=§e!êj:102ê. de 2020 )

Aí- 6o_c Não coneÉo os prâzos processuais em desfavoí dos acusados e entes pnvados processados em processos administralivos enquanto perduíaí o estado
r.n,dade de que tíata o Decíeto LegislaÍvo n" 6 de 2020. (lnctuÍdo oela lvledda PÍovisóriâ n.928. de 2O2O)

PârágÍafo único. Fica suspenso o líanscuÍso dos prazos pÍescÍic,onais parê aplicação de sanções administrativas previstas na Lei no 8.112. de 1990- na Lei no 9.873,_
'!. na Ler no 12.8ú6, de 2013, e nas demais noímas aplicáveis ê empregados públrcos. (tncluído p9lê_L4e!!!4ElgyisjÍiê!1192g de 2020)



Arl.8o Eslâ Lei vigoÍaÍá enquanto pe.durar o estado de emergência de saúde internacional decoÍente do @ronavirus responsável pelo surto de 2019. exceto quanto ao
núatos de que lrata o âÍt.4qH. que obedece.ão âo prazo de vigênciâ neles estabelecidos. l8qcêÇLo dgdaptle_!{A!l!ê_eI9y§ . de 2020)

AÍl- 9" Êsta Lei entrâ em vigor na datâ de suê publicação

P.MS.AI
FI.S Tt,9

\IR MESSIAS BOLSONARO
tlgio MoÍo

z Heníique Mahdena

RU

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020; 199o da lndependéncia e 132o cla Repúblicâ.

E lerto nào suuslituio oublicâdo no DOU de 7.2.2020
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DECRETO N" OT8/2020

DE: 17 DE MARÇO D82020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (2019-

nCoV) a serem adotadas pelo Poder Executivo do

Município de Santo Antônio do l.este

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PTCfEitO

Municipal em Exercício de Santo Antônio do
kste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Constituição
Federal e Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de

regulamentação, no Município de Santo Antônio

do Leste, da Lei Federal n" 13.97912020, que

dispõe sobre as nredidas para enfrentanrento da

enrergência de saúde pública decorrente do novo

coronavírus (20 I 9-nCoV), responsável pelo surto

de 2019, regulamentada pela Portaria do

Ministério da Saúde n' 356, de I I de março de

2020:,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência

em Saúde Pública de Importância Intemacional

pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de

janeiro de 2020, bem como o Regulamento

Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto

Federal no 10.212, de 30 de janeiro de 2O2O:

CONSIDERANDO que a Organização Mundial

de Saúde declarou, em I I de março de 2020, que

a disseminação do novo coronavírus, causador da

doença denominada COVID- 19, cÉuacteriza

pandemia; e
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CONSIDERANDO que as ações a serem

implementadas devem zelar pela preservação da

dignidade das pessoas e dos direitos humanos,

pelo respeito à intimidade e à vida privada e pela

necessidade, adequação, razoabilidade e

proporcionalidade de tais medidas imediatas

visando a contenção da propagação do novo

coronavírus e objetivando a proteção da

coletividade,

CONSIDERANDO o Decreto n' 407 de 16 de

março de 2020 que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública de

importância internacional deconente do

coronavírus (2019-nCoV) a serem adotadas pelo

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

DECRETÀ:

Art. 1". Este Decreto dispõe sobre as medidas

para enfrentamento da emergência de saúde pública de inrportância internacional decorrente

do coronavírus, a serem adotadas pelo Poder Executivo do Município de Santo Antônio do

Leste.

Art. 2' Fica criado o Gabinete de Situação,

coordenado pelo Prefeito Municipal, para monitoramento e adoção de medidas de

enfrentamento de emergência em saúde pública decorrente do coronavírus, composto pelos

Secreúrios Municipais dos seguintes órgãos:

I - Cerência de Cidade

II - Secretaria de Saúde

III - Secretaria de Educação e Cultura



lV - Secretaria de Obras, Viaçáo e Serviços

V - Secretaria de Assistência Social

VI - Secretaria de Economia e Finanças

VII - Procuradoria Jurídica

CAPITULO I

DAS MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO

DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

Art.3" Para o enfrentamento da emergência de

saúde decorrente do novo coronavírus, poderão ser adotadas as seguintes medidas:

I - isokunento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos:

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) Íratamentos médicos específi cos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de

cadáver;

VI - requisição de bens e serviços de pessoas

naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização

justa.

§ lo Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas e bens

contaminados, transportes e bagagens no âmbito intermunicipal, mercadorias e outros, com o

objetivo de evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus;

P.M.S.A.L , /
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Il - quarentena: restrição de atividades ou

separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou

ainda bagagens, contêineres, animais e meios de transporte, no âmbito de sua competência,

com o objetivo de evitar a possível contaminação ou a propagação do novo coronavírus;

III - eventos: todos os acontecimentos prévia e

esporadicamente planejados, organizados e coordenados, de forma a contemplar o maior

número de pessoas em um mesmo espaço físico e temporal.

§ 2" A requisição administrativa, nos termos do

Artigo 5', inciso XXV da Constituição de 1988, do inciso XllI do art. 15 da Lei Federal n"

E.080, de 19 de setembro de 1990, do inciso VII do art. 3'da tri Federal no 13.979, de 6 de

fevereiro de 202O, e de ato específico municipal a ser editado, envolverá, em especial:

a) estabelecimentos privados de saúde,

independentemente da celebração de contratos administrativos;

b) profissionais de saúde, hipótese que não

acarretará na formação de vínculo estatutário ou empregatício com a Administração Pública;

c) equipamentos de proteção individual, insumos,

medicamentos e serviços.

Art. 4" Fica autorizada a realizaçáo de despesas,

inclusive com dispensa de licitação, para aquisição de bens/serviços/insumos de saúde, bem

como a contratualização de serviços de saúde, destinados ao enfrentamento da emergência de

saúde pública de que trata este Decreto, mediante prévia justificativa da área competente,

ratiÍicada por ato da Secretária Municipal de Saúde. com fundamento no art.40 da [,ei Federal

n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Parágrafo Único. Em sendo necessária a

contratação temporária de pessoal para as unidades da Secretaria Municipal de Saúde, poderá

ser adotado processo simplificado de contratação.

Art. 5' Em caso de descumprimenlo das medidas

previstas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de

infração administrativa prevista no artigo 10, inciso VII, da Lei Federal n" 6.437, de 20 de

agosto de 1977, nal.ei Municipal n" O69l2U)2 de l0 de outubro de 2.AJ2, bem como informar

aos órgãos competentes eventuais práticas de ilícitos cíveis e criminais.



CAPITULO II

DA ADOÇÃO DE MEDTDAS TEMPORÁRLAS

E EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO DECONTÁGIO PELO CORONAVÍRUS

Art. 6' Durante a vigência deste Decreto ficam

suspensos os eventos em ambientes fechados promovidos pela Administração Pública

Municipal com mais de 50 (cinquenta) pessoas, incluída a programação dos equipamentos

culturais públicos, tais como congÍessos, conferências, palestras e congêneres.

Art.7" Durante a vigência deste Decreto, ficam

suspensas as concessões de afastamentos aos profissionais vinculados à Secretaria Municipal

de Saúde. incluídos os af'astamentos já deferidos, cuja Íiuição não se tenha iniciado.

Art. 8' No âmbito do setor privâdo do Município

de Santo Antônio do Leste, fica recomendada a suspensão de eventos com a presença de mais

de 100 (cem) pessoas.

Parágrafo único. Em caso de opção pela

realização do evento, o organizador deverá observar a Portaria n' I . 139, de l0 de junho de

2013, do Ministério da Saúde, no que for cabível.

CAPÍTULO M

DA ADOÇÃO DE MEDTDAS TEMPORÁRrAS

DE PREVENÇÃO DE CONTÁCrO PELO CORONAVÍRUS AOS SERVIDORES NO

Ârr,tsIto Do poDER ExECUTIVo MUNICTpAL

Art. 9" Fica(m) suspenso(as):

I - as atividades de capacitação, de treinamento

ou de eventos coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da administração pública

municipal direta e indireta que impliquem a aglomeração de pessoas;

II - a participação de servidores ou de

empregados em eventos interestaduais e intermunicipais, salvo com autorização expressa do

Gabinete de Situação;

III - as atividades escolares da rede pública

municipal, no período de 2310312O2O a O5lO4/2020. a rírulo de antecipação do recesso.

Art, l0 O servidor com suspeita de contaminação

pelo novo coronavírus, cont'orme protocolo estabelecido pela autoridade sanitária, deverá
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comunicar o fato à chefia imediata e encaminhar as informações ao endereço eletrônico

'saude.pmsa!@enqaiLgqlt'.

§ l" Durante o período de vigência deste decreto,

poderá ser instituído sistena de teletrabalho e revezamento da jornada de trabalho para os

servidores com suspeita de contaminação por coronavírus, respeitada a caÍga horária

coÍrespondente aos respectivos cargos.

§ 2" A implantação do teletrabalho e do

revezamento da jornada de trabalho mencionada no caput deste artigo será avaliada e

regulamentada conforme norma complementar de cada órgão ou entidade, após validação

pelo Gabinete de Situação.

Art. ll O servidor que náo apresentff sintomas

(assintomático) e tiver retornado de viagens de localidades com ca.sos comprovados de

coronavírus, bem como aquele que tenha tido contato direto com cÍrsos confirmados,

desempenhará suas atividades por meio de teletrabalho durante l4 (quatorze) dias, contados

da data de retorno da viagem ou do contato, devendo comunicar o fato imediatamente à chefia

imediata e encaminhar as informações ao endereço eletrônico "§êUd9=p!qsal@g!0ê!.!=9 ".

Art. 12 Os gestores dos contratos de prestação de

serviço deverão notificar as empresas contratadas paÍa que, sob pena de responsabilização

contratual em caso de omissão que resulte em prejuízo à Administragão Pública:

I - adotem todos os meios necessários píúa o

cumprinrento das determinações constantes deste Decreto; e

II - conscientizem seus funcionários quanto aos

riscos do coronavírus e quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre

ou sintomas respiratórios, de retorno de viagem ou que tenham contato ou convívio direto

conr casos confirmados, prováveis ou suspeitos.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Aú. 13 Para a operacionalização da ki Federal

n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2O2O, que estabelece as medidas pera enfrentamento da

emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, deverá ser observada a
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regulamentação do Ministério cta Saúde, realizada por meio da Portaria n' 356, de I I de

março de 2020.

Parágrafo único. As exceções à operacionalização

prevista na nornra de que trata o caput desie artigo deverá ser avaliada e autorizada pela

Secretária Municipal de Saúde.

AÍ. 14 O Gabinete de Situação poderá

determinar outras medidas preventivas que entenderem pertinentes e necessárias de acordo

com especial situação vivenciada.

Art, l5 Este Decreto entrará em vigor a partir de

sua publicação.

Santo Antônio do [,este, l7 de março de 2.O20

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES
Prefeito Municipal em Exercício


